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TERMO ADITIVO

à

à

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

à

à

à

à

à

ϭº TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº Ϭ9/ϮϬϮϭ, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E O MUNICÍPIO DE PANCAS/ES, NA
QUALIDADE DE CONVENENTES, PARA OS FINS EXPRESSOS NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

à

à

O MUNICÍPIO DE PANCAS, iŶsĐƌitoàŶoàCNPJàNºàϮϳ.ϭϳϰ.ϭϱϬ/ϬϬϬϭ-ϳϴ,àĐoŵàsedeàŶaàáveŶidaàϭϯàdeàMaio, Ŷº
ϯϮϰ, CeŶtƌo,àPaŶĐas/ES,àŶesteàatoàƌepƌeseŶtadoàpeloàPƌefeitoàSƌ. SIDICLEI GILES DE ANDRADE, poƌtadoƌ
doà CPFà Nºà Ϭϯϭ.ϱϴϮ.ϳϴϳ-ϰϬà eà Registƌoà Geƌalà Nºà ϭ.ϭϰϵ.ϵϰϴ-ES,à expedidoà eŵà Ϯϯ/ϭϬ/ϮϬϬϵà poƌà SPTC/ES,
doƌavaŶteàdeŶoŵiŶadoàCEDENTE eào PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, iŶsĐƌitoà Ŷo
CNPJàNºàϮϳ.ϰϳϲ.ϭϬϬ/ϬϬϬϭ-ϰϱ,àĐoŵàsedeàŶaàRuaàDeseŵďaƌgadoƌàHoŵeƌoàMafƌa,àŶºàϲϬ,àEŶseadaàdoàSuĄ,
Vitóƌia-ES,àCEP:àϮϵ.ϬϱϬ-ϵϬϲ,àŶesteàatoàƌepƌeseŶtadoàpeloàIlustƌíssiŵoàSeŶhoƌàSeĐƌetĄƌio-GeƌalàdoàEgƌĠgio
TƌiďuŶalàdeàJusƟçaàdoàEstadoàdoàEspíƌitoàSaŶto,àSƌ. MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE, poƌtadoƌà do
CPFà Nºà Ϭϯϯ.ϵϳϴ.ϳϲϳ-Ϯϱà eà Registƌoà Geƌalà Nºà ϭ.ϭϴϴ.ϰϬϮà -à ES,à eŵiƟdoà eŵà Ϭϵ/ϭϬ/ϭϵϵϭ,à poƌà SPTC/ES,
doƌavaŶteà deŶoŵiŶadoàCESSIONÁRIO, ajustaŵà eà fiƌŵaŵà oà pƌeseŶteà ϭºà Teƌŵoà ádiƟvoà aoà CoŶvġŶioà de
Coopeƌaçãoà TĠĐŶiĐaà Ŷºà Ϭϵ/ϮϬϮϭ,à assiŶadoà eŵà Ϯϭ/ϭϬ/ϮϬϮϭ,à Đoŵà ƌesuŵoà dispoŶiďilizadoà Ŷoà D.J.à de
Ϯϳ/ϭϬ/ϮϬϮϭ,àĐoŵàďaseàŶaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶºàϰϲ/ϵϰ,àeàátoàNoƌŵaƟvoàNºàϬϭϬ/ϮϬϭϱ,àƌepuďliĐadoàŶoàD.J.
deà ϭϮ/ϬϮ/ϮϬϭϱ,à teŶdoà eŵà vistaà oà Ƌueà ĐoŶstaà doà pƌoĐessoà SEIà Nºà ϮϬϭϭ.Ϭϭ.ϯϴϬ.ϭϮϱà ,à eà asà ĐlĄusulasà e
ĐoŶdiçõesàaďaixoàdesĐƌitas:

à

à

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

à

ϭ.ϭ- CoŶsƟtuiàoďjetoàdoàpƌeseŶteàϭºàTeƌŵoàádiƟvoàaoàCoŶvġŶioàdeàCoopeƌaçãoàTĠĐŶiĐaàNºàϬϵ/ϮϬϮϭ:

à

ϭ.ϭ.ϭà- áàexĐlusão,àaàpaƌƟƌàdeàϮϯ/ϭϭ/ϮϬϮϭ,àdaàĐessãoàdaàseƌvidoƌaàApareĐida SĐhroider Pereira,àCPFàŶº
Ϭϱϲ.ϭϮϵ.ϭϬϳ-ϭϭ,àŵatƌíĐulaàϳϱϲϬϱϵ-Ϭϯ,àOfiĐialàdeàSeƌviçosàPúďliĐos,àpeƌteŶĐeŶteàaoàƋuadƌoàdeàpessoalàdo
CEDENTE.
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à

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

à

Ϯ.ϭ-à Oà pƌazoà deà vigġŶĐiaà desteà Teƌŵoà ádiƟvoà seƌĄà aà paƌƟƌà daà dataà deà suaà assiŶatuƌaà atĠà oà dia
Ϯϭ/ϭϬ/ϮϬϮϮ,àƋuaŶdoàexpiƌaàoàpƌazoàdoàCoŶvġŶioàdeàCoopeƌaçãoàTĠĐŶiĐaàNºàϬϵ/ϮϬϮϭ.

à

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

à

ϯ.ϭ.-àOsàCoŶveŶeŶtes,àŶosà ƌespeĐƟvosàpƌazosà legais,àpƌovideŶĐiaƌão,àĐadaàƋualàăsàpƌópƌiasàexpeŶsas,àa
puďliĐaçãoàdoàpƌeseŶteàϭºàTeƌŵoàádiƟvoàaoàCoŶvġŶioàdeàCoopeƌaçãoàTĠĐŶiĐaàNºàϬϵ/ϮϬϮϭ,àeŵàfoƌŵaàde
extƌato,àŶosàseusàƌespeĐƟvosàóƌgãosàofiĐiaisàdeàpuďliĐidade.

à

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

à

ϰ.ϭ - RaƟfiĐaŵ-seàasàdeŵaisàĐlĄusulasàeàĐoŶdiçõesàdoàCoŶvġŶioàdeàCoopeƌaçãoàTĠĐŶiĐaàNºàϬϵ/ϮϬϮϭ,àoƌa
aditado.

à

à

Eà poƌà assiŵà teƌeŵà ajustados,à asà paƌtesà ĐoŶveŶeŶtesà assiŶaŵà oà pƌeseŶteà iŶstƌuŵeŶto,à oďƌigaŶdo-seà a
Đuŵpƌi-loàfielŵeŶteàeŵàtodasàasàsuasàĐlĄusulasàeàĐoŶdições.

à

à

à

Vitóƌia/àES,àààààààdeàààààààààààààààààààààààde

à

à

à

_____________________________________________

MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE

SeĐretário-Geral do Egrégio Triďunal de JusƟça

do Estado do Espírito Santo

à

 

   _________________________________

SIDICLEI GILES DE ANDRADE

Prefeito deàPanĐas

à
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TesteŵuŶhas:

à

ϭà–à______________________

à

Ϯà–à______________________

à

Documento assinado eletronicamente por MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE,
SECRETARIO GERAL, em 19/12/2021, às 22:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por SIDICLEI GILES DE ANDRADE, Usuário Externo, em
10/01/2022, às 16:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1006144 e o
código CRC 40854214.

2011.01.380.125 1006144v2



view: content - template: nenhum

Início Dias sem publicação Pesquisa Emitir DUA

Categoria: Resumo de Convênio

Data de disponibilização: Quinta, 20 de Janeiro de 2022

Número da edição: 6536

Republicações: Clique aqui para ver detalhes

RESUMO - 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 09/2021

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

SEÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDOR

 

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 09/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO E O MUNICÍPIO DE PANCAS/ES.

PROCESSO SEI Nº 2011.01.380.125.

 

CEDENTE: MUNICÍPIO DE PANCAS/ES, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito SIDICLEI GILES DE ANDRADE.

 

CESSIONÁRIO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, neste ato representado pelo Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral MARCELO TAVARES

DE ALBUQUERQUE.

 

DO OBJETO: O presente 1º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 09/2021, tem por objeto a exclusão, a partir de 23/11/2021, da cessão da servidora

Aparecida Schroider Pereira, pertencente ao quadro de pessoal do CEDENTE.

 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo Aditivo será a partir da data de sua assinatura, dia 10/01/2022, até o dia 21/10/2022, quando expira o prazo do

Convênio de Cooperação Técnica Nº 09/2021.

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de Cooperação Técnica Nº 09/2021, ora aditado.

PUBLIQUE-SE.

 

Vitória, 17 de janeiro de 2022.

 

MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE

Secretário-Geral do Tribunal de Justiça

do Estado do Espírito Santo
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